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,,DrspÕE soBR-rE o r'{.rNCroNAMENTo DA cÂMARÂ
MUMCIPAL DE PRATA DURANTE O FERIADO MUNICIPAL
DO DIÀ 07 DE JANEIRO DÉ, 2A26 E ESTABELECE PONTO
FACULTATfVO NOS DrAS 08, 09, 12 E t3 DE JANETRO DE
2fi26, E pÁ ournes pnovrpÊNcrAs.,

A Presidente da Câmara Municipal de Prata, estado daParafua, Marciana Ferreira

de Araújo Dantas, no uso de suas atribuições, conferidas pelo regimento interno:

CONSIDERAhIDO o feriado municipal instituído no âmbito do Município

de Prata no dia 07 dejaneiro, emrazáa das festividades alusivas ao aniversámo de

emancipação política do Município;

CONSIDERÀNDO a autonomia administrativa do Poder Legislativo

Municipal para disciplinar seu funcionamento interno;

CONSIDERANDO que as Sessões Ordinrárias da Càmara lVfooi"iprt

encontram-§e em recesso, com retomo previsto para o mês de fevereiro, nos termos

do Regimento Interno;

CONSIDERANDO a conveniência administrativa e a necessidade de

organizaçáo dos trabalhos internos da Câmara Municipal;

RTSOLYE:

Á.rt. 1". Fica determinado o fechamento da Câmara Municipal de Prata no

dia07 de janeiro de2CI26, emrazão do feriado municipal alusivo à comemoraçáo do

aniversiírio de emancipação política do Município.

Art. 2". Fica declarado ponto facultativo, no âmbito da Càmara Municipal

dePrata, nos dias 08, 09, 12 e 13 de janeiro de 2026.
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Art. 3". O disposto neste Ato não se aplica aos serviços essenciais, que, por

sua natureza, fiáo possam sofrer intemrpção, ficando a critério da Presidência a

adoçáo das medidas necessárias para garafitlÍ sua continuidade.

Art. 4". Este Ato nã.o altera o calendário legislativo, peÍnanecendo mantida

a previsão de retorno das Sessões Ordinárias da Càmaru Municipal para o mês de

fevereiro, conforme disposto no Regimento Interno.

Art. 5". Este Ato entra em vigor na daÍa de sua publicação

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmars Municipal de Prata-PBr 06 de janeiro de 2026,

Marciana Fereira de Araújo Dantas
Presidente


